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DECRETO Nº 6.751, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 
de março de 2015, que nomeou o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 
de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Ronielli do Carmo Campos
Suplente: João Pedro de Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira

Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINADAS A 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CONTRATUR-
NO ESCOLAR – LAR FABIANO DE CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULADAS A 
ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIAÇÃO AMBIEN-
TAL CULTIVAR – PROJETO EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACOLHIMEN-
TO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 1º de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.752, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 
de abril de 2015, que nomeou os membros do Con-
selho Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Gabriela Mara de Oliveira Caetano
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: Thalitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO GOVERNA-
MENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Maria Aparecida Fernandes 
Suplente: Thalitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ATENDI-
MENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Sera�ni Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁ-
RIAS DE BAIRROS:
Titular: Aline Fróis    
Suplente: Madalena Maciel

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bom�m Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 6.753, DE 1º DE MARÇO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Muni-
cipal, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Maria Aparecida de 
Paula Braz, portadora do CPF nº 532.125.846-53, 
conforme cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 350,00 m² (trezentos e 
cinquenta metros quadrados), e uma casa de mora-
dia com área construída de 70m² (setenta metros 
quadrados), localizados na Rua Euclides de Souza 
Dias, nº 153, Bairro Vila do Céu, registrados no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado, sob a matrícula 8.831, do livro 2RG.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 1º de março de 2021                                                   

 Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.761, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a atualização dos valores do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU; Imposto Sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; taxas e 
contribuições, para o exercício de 2021. 

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em conformidade com o Art. 26. da 
Lei Complementar nº 112, de 30 de setembro de 
2013,
  D E C R E T A:

 Art. 1º Conforme decisão da Comissão de 
Valores, e de acordo com o Índice Nacional de 
Preços aos Consumidores – INPC, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística – IBGE, 
o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU; Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI; Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN; taxas e contribuições, para o exercício 
de 2021, será atualizado em 5,44 (cinco vírgula 
quarenta e quatro por cento).

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 11 de março de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6762, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Autoriza a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão e a Secretaria Municipal de Fazenda a ado-
tarem providências internas para regularizar o 
cadastro dos imóveis dos loteamentos Jardim das 
Oliveira II e Residencial Novo Milênio.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
considerando que o Decreto n. 6226, de 20 de 
dezembro de 2019, aprovou os projetos de urbani-
zação dos loteamentos “Jardim das Oliveiras II, e 
Residencial Novo Milênio”;
considerando que, após o Georreferenciamento 
executado pela empresa loteadora LJO Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 01.301.122/0001-
-80), os lotes sofreram alteração na sua numeração 
e/ou quadra;

considerando que o contribuinte vinha efetuando 
pagamentos de tributos na inscrição imobiliária 
que lhe foi informada antes do Georreferenciamen-
to;

considerando que, atualmente, diversos imóveis 
tiveram a numeração do lote e/ou quadra rede�ni-
dos; 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam autorizadas a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão e a Secretaria Municipal de 
Fazenda a procederem à regularização cadastral e 
�scal dos imóveis que apresentem divergências em 
razão da aprovação dos loteamentos Jardim das 
Oliveiras II e Residencial Novo Milênio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 11 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Compras.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Junia Gessika 
Sirigatti, portadora da matrícula nº 6800, para exer-
cer a função de con�ança de Gerência de Compras, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 02 de 
março de 2021.

Município de Machado, 23 de fevereiro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

  O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do artigo 19, § 
2º, da Lei Complementar nº 81 de 03 de fevereiro 
de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 003/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Enfermeiro:

                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Priscilla Moura Camargo;
                   - Membro: Alline Campos Dias;
   - Membro: Myrian Mitrioni Dias Cupertino.

 Suplente:
 - Estael das Graças Ribeiro

                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora constituí-
da, poderá baixar instruções especiais sobre a reali-
zação do processo seletivo, respeitando as disposi-
ções legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 1º de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Eventos 
Esportivos.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Aline Alvim 
Negretti, portadora do CPF nº 118.670.166-80, para 
exercer o cargo de Assistência de Eventos Esporti-
vos e Juventude, junto à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 1º de 
março de 2021.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Contas 
Públicas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Carla Fernandes 
Pinheiro de Souza Paulo, portadora da matrícula nº 
7077, para exercer a função de con�ança de Gerên-
cia de Contas Públicas, junto à Secretaria Municipal 
de Fazenda.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 1º de 
março de 2021.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Rita de Cássia 
Silva, portadora da matrícula nº 1254, lotada no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica 
do Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 05/2021, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, para contratação temporária de Motorista:

                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Judson W. Campos do Nasci-
mento;
                   - Membro: Renan Marques Gonçalves;

   - Membro: Ana Luíza Sathler Lima Abreu.

 Suplente:
 - Rita de Cássia Silva

                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora constituí-
da, poderá baixar instruções especiais sobre a reali-
zação do processo seletivo, respeitando as disposi-
ções legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

A Prefeita Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Homologa resultado da Avaliação de Desempenho 
do servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o art. 17 da Lei 
Municipal nº 1852, de 25 de abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de 
Desempenho a qual foi submetido o servidor Lucas 
Ferreira de Brito, conforme abaixo:

 Secretaria Municipal de Saúde

 Nome: Lucas Ferreira de Brito
 Cargo: Agente de Combates às Endemias
 Matrícula: 4876
 Conceito: D

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta

DECRETO



2  Sexta-Feira, 12 de Março de 2021

DECRETO Nº 6.751, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 
de março de 2015, que nomeou o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 
de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Ronielli do Carmo Campos
Suplente: João Pedro de Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira

Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINADAS A 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CONTRATUR-
NO ESCOLAR – LAR FABIANO DE CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULADAS A 
ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIAÇÃO AMBIEN-
TAL CULTIVAR – PROJETO EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACOLHIMEN-
TO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 1º de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.752, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 
de abril de 2015, que nomeou os membros do Con-
selho Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Gabriela Mara de Oliveira Caetano
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: Thalitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO GOVERNA-
MENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Maria Aparecida Fernandes 
Suplente: Thalitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ATENDI-
MENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Sera�ni Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁ-
RIAS DE BAIRROS:
Titular: Aline Fróis    
Suplente: Madalena Maciel

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bom�m Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 6.753, DE 1º DE MARÇO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Muni-
cipal, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Maria Aparecida de 
Paula Braz, portadora do CPF nº 532.125.846-53, 
conforme cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 350,00 m² (trezentos e 
cinquenta metros quadrados), e uma casa de mora-
dia com área construída de 70m² (setenta metros 
quadrados), localizados na Rua Euclides de Souza 
Dias, nº 153, Bairro Vila do Céu, registrados no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado, sob a matrícula 8.831, do livro 2RG.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 1º de março de 2021                                                   

 Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.761, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a atualização dos valores do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU; Imposto Sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; taxas e 
contribuições, para o exercício de 2021. 

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em conformidade com o Art. 26. da 
Lei Complementar nº 112, de 30 de setembro de 
2013,
  D E C R E T A:

 Art. 1º Conforme decisão da Comissão de 
Valores, e de acordo com o Índice Nacional de 
Preços aos Consumidores – INPC, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística – IBGE, 
o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU; Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI; Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN; taxas e contribuições, para o exercício 
de 2021, será atualizado em 5,44 (cinco vírgula 
quarenta e quatro por cento).

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 11 de março de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6762, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Autoriza a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão e a Secretaria Municipal de Fazenda a ado-
tarem providências internas para regularizar o 
cadastro dos imóveis dos loteamentos Jardim das 
Oliveira II e Residencial Novo Milênio.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
considerando que o Decreto n. 6226, de 20 de 
dezembro de 2019, aprovou os projetos de urbani-
zação dos loteamentos “Jardim das Oliveiras II, e 
Residencial Novo Milênio”;
considerando que, após o Georreferenciamento 
executado pela empresa loteadora LJO Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 01.301.122/0001-
-80), os lotes sofreram alteração na sua numeração 
e/ou quadra;

considerando que o contribuinte vinha efetuando 
pagamentos de tributos na inscrição imobiliária 
que lhe foi informada antes do Georreferenciamen-
to;

considerando que, atualmente, diversos imóveis 
tiveram a numeração do lote e/ou quadra rede�ni-
dos; 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam autorizadas a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão e a Secretaria Municipal de 
Fazenda a procederem à regularização cadastral e 
�scal dos imóveis que apresentem divergências em 
razão da aprovação dos loteamentos Jardim das 
Oliveiras II e Residencial Novo Milênio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 11 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Compras.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Junia Gessika 
Sirigatti, portadora da matrícula nº 6800, para exer-
cer a função de con�ança de Gerência de Compras, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 02 de 
março de 2021.

Município de Machado, 23 de fevereiro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

  O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do artigo 19, § 
2º, da Lei Complementar nº 81 de 03 de fevereiro 
de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 003/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Enfermeiro:

                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Priscilla Moura Camargo;
                   - Membro: Alline Campos Dias;
   - Membro: Myrian Mitrioni Dias Cupertino.

 Suplente:
 - Estael das Graças Ribeiro

                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora constituí-
da, poderá baixar instruções especiais sobre a reali-
zação do processo seletivo, respeitando as disposi-
ções legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 1º de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Eventos 
Esportivos.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Aline Alvim 
Negretti, portadora do CPF nº 118.670.166-80, para 
exercer o cargo de Assistência de Eventos Esporti-
vos e Juventude, junto à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 1º de 
março de 2021.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Contas 
Públicas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Carla Fernandes 
Pinheiro de Souza Paulo, portadora da matrícula nº 
7077, para exercer a função de con�ança de Gerên-
cia de Contas Públicas, junto à Secretaria Municipal 
de Fazenda.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 1º de 
março de 2021.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Rita de Cássia 
Silva, portadora da matrícula nº 1254, lotada no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica 
do Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 05/2021, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, para contratação temporária de Motorista:

                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Judson W. Campos do Nasci-
mento;
                   - Membro: Renan Marques Gonçalves;

   - Membro: Ana Luíza Sathler Lima Abreu.

 Suplente:
 - Rita de Cássia Silva

                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora constituí-
da, poderá baixar instruções especiais sobre a reali-
zação do processo seletivo, respeitando as disposi-
ções legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

A Prefeita Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Homologa resultado da Avaliação de Desempenho 
do servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o art. 17 da Lei 
Municipal nº 1852, de 25 de abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de 
Desempenho a qual foi submetido o servidor Lucas 
Ferreira de Brito, conforme abaixo:

 Secretaria Municipal de Saúde

 Nome: Lucas Ferreira de Brito
 Cargo: Agente de Combates às Endemias
 Matrícula: 4876
 Conceito: D

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta

PORTARIA



DECRETO Nº 6.751, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4802, de 23 
de março de 2015, que nomeou o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, incisos 
V, da Lei Orgânica Municipal;

  RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 1º do Decreto nº 6081, de 20 
de agosto de 2019, que nomeou o Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
conforme abaixo:

“Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, composto 
pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Maria do Carmo Inácio Ribeiro
Suplente: Elissandra M dos S Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Ronielli do Carmo Campos
Suplente: João Pedro de Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Suellen dos Santos Silvério

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES:
Titular: Fábio Joaquim dos Santos
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA:
Titular: Francislene Nogueira Moreira

Suplente: Ilzenir Rabelo Sera�ni

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina Cassimiro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE:
Titular: Gilberto Tibiriçá de Carvalho
Suplente: Márcia Mara Macedo

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DESTINADAS A 
ATENDIMENTO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA – 
APAE:
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Douglas Mendes Pereira

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE CONTRATUR-
NO ESCOLAR – LAR FABIANO DE CRISTO:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ENSINO 
PRIVADO – SESI:
Titular: Maria Margarete Lima Macedo
Suplente: Daniely Lima Romanelli

REPRESENTANTES DE ENTIDADES VINCULADAS A 
ATIVIDADES DESPORTIVAS: ASSOCIAÇÃO AMBIEN-
TAL CULTIVAR – PROJETO EQUOTERAPIA:
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Marcelo Henrique Rodrigues

REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE ACOLHIMEN-
TO INSTITUCIONAL – ABRIGO JESUS MARIA JOSÉ:
Titular: Michelle Maciel Magalhães
Suplente: Alessandra Figueiredo Santos Caixeta”.

Art. 2º. Revogando-se as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Machado, MG, 1º de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.752, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 4.809, de 06 
de abril de 2015, que nomeou os membros do Con-
selho Municipal de Assistência Social.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, 

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Alterar o artigo 1º do Decreto nº 
4809, de 06 de abril de 2015, que nomeou mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme abaixo:

“Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social, conforme abaixo 
relacionados:

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL:
Titular: Gabriela Mara de Oliveira Caetano
Suplente: Rosimeire Domingues Maciel

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:
Titular: Denise de Araújo Moreira
Suplente: Thalitha Marini Carvalho Oliveira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE:
Titular: Adriana Aparecida de Araújo Cruz
Suplente: Vilma Célia da Costa Moura

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA:
           Titular: Henrick Moura Santos Garcia
           Suplente: Eduardo Gonçalves

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA:
Titular: Eliane Aparecida Domingues
Suplente: Grace Kelly Silva Ferreira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO:
Titular: Eduardo Fernandes Tardiole
Suplente: Helena Cristina dos Santos Corsini Casse-
miro

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO:
Titular: Wanessa Gonçalves Caldeira
Suplente: Aryovaldo Magalhães D’Andrea Junior

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
MEIO AMBIENTE:
Titular: Silvana Moreira de Carvalho
Suplente: Marcela de Cássia Martins

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, TURISMO E ESPORTE:
Titular: Clayton Rogério Casemiro
Suplente: Fábio Joaquim dos Santos

REPRESENTANTES DAS CRECHES NÃO GOVERNA-
MENTAIS:
Titular: Karina Martins Mendes
Suplente: Débora Garroni da Silva

REPRESENTANTES DOS ALBERGUES E ASILOS:
Titular: Maria Aparecida Fernandes 
Suplente: Thalitha Dias Carvalho e Silva

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ATENDI-
MENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE:
Titular: Edson Silva Batista
Suplente: Célia Wanda de Carvalho Paes

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS  
EXCEPCIONAIS (APAE)
Titular: Selmara Carvalho Leite
Suplente: Daniella Sera�ni Alves do Prado

REPRESENTANTES DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁ-
RIAS DE BAIRROS:
Titular: Aline Fróis    
Suplente: Madalena Maciel

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DO 
SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS:
Titular: Ivanise Tavares Mendes Aguiar
Suplente: Juliana Aparecida Annibal

Titular: Angélica Vieira Bom�m Tavares
Suplente: Aline Helena Pereira

REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL:
Titular: Regiane da Silva Roque
Suplente: Bianca Regina Camillo da Silva

Titular: Flaviany Aparecida Carvalho
Suplente: Mislene Silva Aguiar.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipa

DECRETO Nº 6.753, DE 1º DE MARÇO DE 2021

 Dispõe sobre autorização para escrituração de 
imóvel de propriedade do Município de Machado.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Muni-
cipal, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a escrituração do imóvel 
abaixo relacionado, à senhora Maria Aparecida de 
Paula Braz, portadora do CPF nº 532.125.846-53, 
conforme cadastro do Município:
 
I – terreno com área de 350,00 m² (trezentos e 
cinquenta metros quadrados), e uma casa de mora-
dia com área construída de 70m² (setenta metros 
quadrados), localizados na Rua Euclides de Souza 
Dias, nº 153, Bairro Vila do Céu, registrados no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Machado, sob a matrícula 8.831, do livro 2RG.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Machado, 1º de março de 2021                                                   

 Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.761, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a atualização dos valores do Imposto 
Predial e Territorial Urbano – IPTU; Imposto Sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN; taxas e 
contribuições, para o exercício de 2021. 

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, em conformidade com o Art. 26. da 
Lei Complementar nº 112, de 30 de setembro de 
2013,
  D E C R E T A:

 Art. 1º Conforme decisão da Comissão de 
Valores, e de acordo com o Índice Nacional de 
Preços aos Consumidores – INPC, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geogra�a e Estatística – IBGE, 
o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU; Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis 
– ITBI; Imposto sobre Serviços de Qualquer Nature-
za – ISSQN; taxas e contribuições, para o exercício 
de 2021, será atualizado em 5,44 (cinco vírgula 
quarenta e quatro por cento).

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 11 de março de 2021

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6762, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Autoriza a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão e a Secretaria Municipal de Fazenda a ado-
tarem providências internas para regularizar o 
cadastro dos imóveis dos loteamentos Jardim das 
Oliveira II e Residencial Novo Milênio.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das atribuições que 
lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 
considerando que o Decreto n. 6226, de 20 de 
dezembro de 2019, aprovou os projetos de urbani-
zação dos loteamentos “Jardim das Oliveiras II, e 
Residencial Novo Milênio”;
considerando que, após o Georreferenciamento 
executado pela empresa loteadora LJO Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 01.301.122/0001-
-80), os lotes sofreram alteração na sua numeração 
e/ou quadra;

considerando que o contribuinte vinha efetuando 
pagamentos de tributos na inscrição imobiliária 
que lhe foi informada antes do Georreferenciamen-
to;

considerando que, atualmente, diversos imóveis 
tiveram a numeração do lote e/ou quadra rede�ni-
dos; 

DECRETA:

Art. 1º. Ficam autorizadas a Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão e a Secretaria Municipal de 
Fazenda a procederem à regularização cadastral e 
�scal dos imóveis que apresentem divergências em 
razão da aprovação dos loteamentos Jardim das 
Oliveiras II e Residencial Novo Milênio.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
Município de Machado, 11 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 245, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Compras.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Junia Gessika 
Sirigatti, portadora da matrícula nº 6800, para exer-
cer a função de con�ança de Gerência de Compras, 
junto à Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 02 de 
março de 2021.

Município de Machado, 23 de fevereiro de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 256, DE 1º DE MARÇO DE 2021.

3  Sexta-Feira, 12 de Março de 2021

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

  O Prefeito Municipal de Machado, 
Estado de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do artigo 19, § 
2º, da Lei Complementar nº 81 de 03 de fevereiro 
de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 003/2021, da Secretaria Municipal de 
Saúde, para contratação temporária de Enfermeiro:

                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Priscilla Moura Camargo;
                   - Membro: Alline Campos Dias;
   - Membro: Myrian Mitrioni Dias Cupertino.

 Suplente:
 - Estael das Graças Ribeiro

                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora constituí-
da, poderá baixar instruções especiais sobre a reali-
zação do processo seletivo, respeitando as disposi-
ções legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 1º de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 257, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Eventos 
Esportivos.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a senhora Aline Alvim 
Negretti, portadora do CPF nº 118.670.166-80, para 
exercer o cargo de Assistência de Eventos Esporti-
vos e Juventude, junto à Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 1º de 
março de 2021.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 259, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de Gerente de Contas 
Públicas.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 193, de 13 de janeiro de 
2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Carla Fernandes 
Pinheiro de Souza Paulo, portadora da matrícula nº 
7077, para exercer a função de con�ança de Gerên-
cia de Contas Públicas, junto à Secretaria Municipal 
de Fazenda.

 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 1º de 
março de 2021.

Município de Machado, 1º de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 266, DE 04 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Rita de Cássia 
Silva, portadora da matrícula nº 1254, lotada no 
cargo de Professor da Educação Básica no Ensino 
Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, para exercer a mesma 
função junto à Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 04 de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 267, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Banca Examinadora para seleção de candi-
datos de Processo Seletivo.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado de 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, item V, da Lei Orgânica 
do Município e nos termos do artigo 19, § 2º, da Lei 
Complementar nº 81 de 03 de fevereiro de 2012.

  R E S O L V E:

 Art. 1º Fica constituída a Banca Examinado-
ra, composta pelos servidores abaixo relacionados, 
para seleção de candidatos do Processo Seletivo – 
Edital nº 05/2021, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, para contratação temporária de Motorista:

                  Banca examinadora para prova de títulos:
                   - Presidente: Judson W. Campos do Nasci-
mento;
                   - Membro: Renan Marques Gonçalves;

   - Membro: Ana Luíza Sathler Lima Abreu.

 Suplente:
 - Rita de Cássia Silva

                 Art. 2º A Banca Examinadora, ora constituí-
da, poderá baixar instruções especiais sobre a reali-
zação do processo seletivo, respeitando as disposi-
ções legais em vigor, tomando as providências 
necessárias à sua �el execução e julgamento.

                  Art. 3º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 268, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

A Prefeita Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 269, DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Homologa resultado da Avaliação de Desempenho 
do servidor que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, de conformidade com o art. 17 da Lei 
Municipal nº 1852, de 25 de abril de 2006,

Resolve:

Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de 
Desempenho a qual foi submetido o servidor Lucas 
Ferreira de Brito, conforme abaixo:

 Secretaria Municipal de Saúde

 Nome: Lucas Ferreira de Brito
 Cargo: Agente de Combates às Endemias
 Matrícula: 4876
 Conceito: D

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Carlos Roberto Neves IX A Motorista 1506 
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Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 05 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270, DE 10 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre transferência da servidora pública 
municipal que menciona.

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Transferir a servidora Ana Luísa 
Carvalho Issa, portadora da matrícula nº 6866, 
lotada no cargo de Agente Administrativo – Nível 
Médio – 40 horas, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, para exercer a mesma função junto à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de 10 de 
março de 2021.

Município de Machado, 10 de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271, DE 10 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre nomeação de membro da Comissão 
de Projetos e Parcerias

 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com a 
Lei Complementar Municipal nº 193, de 13 de 
janeiro de 2021, 

 Resolve:

 Art. 1º Nomear a servidora Ana Luísa 
Carvalho Issa, portadora da matrícula nº 6866, 
para exercer a função grati�cada de membro da 
Comissão de Projetos e Parcerias, junto à Secreta-
ria Municipal de Planejamento e Gestão.

 Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 
10 de março de 2021.

Município de Machado, 10 de março de 2021

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 272, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 32 da Lei Comple-

mentar nº 87, de 17 de abril de 2012;

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 10 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 274, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal ao servidor que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para o 
servidor abaixo relacionado:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 10 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Con-
selho Municipal de Turismo (COMTUR).

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe confere o 
artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
nos termos da Lei Municipal nº 1667, de 05 de 
julho de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeadas, para compor o Conselho 
Municipal de Turismo (COMTUR), as pessoas 
abaixo relacionadas:

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
Titular: João Alexandre Moura Oliveira, CPF nº 
057.892.516-84;
Suplente: Renata Carneiro de Almeida, CPF nº 
687.149.986-53.

Representantes da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Gestão:
Titular: Platinny Dias de Paiva, CPF nº 039.425.486-
-94;
Suplente: Eduardo Fernandes Tardiole, CPF nº 
060.446.366-90.

Representantes da Câmara Municipal de Machado:
Titular: André Carvalho de Vilhena, CPF nº 
085.506.476-59;
Titular: José Miguel de Oliveira, CPF nº 
214.181.286-00;
Titular: Erivelto Angelo dos Santos, CPF nº 
041.320.236-48.

Representantes do órgão de comunicação do 
Município:
Titular: Pedro Henrique Martins Simões, CPF nº 
076.945.756-89;
Suplente: Bruna Camargo Pinto Dias, CPF nº 
068.291.756-74.

Representantes do Conselho Municipal do Patri-
mônio Cultural de Machado:
Titular: Suzane de Souza Santos, CPF nº 
127.322.756-54;
Suplente: José Carlos de Souza, CPF: 434.885.956-
-68.

Representantes do setor de hotelaria do Município 
de Machado:
Titular: Rejane de Lima Paulino Grillo, CPF nº 
024.909.266-24; 
Suplente: Carlos Henrique Paulino, CPF nº 
051.425.186-75.

Representantes do artístico-cultural do Município:
Titular: Luis Gustavo Alves Campos, CPF nº 
082.720.986-01;
Suplente: Clayton Rogério Cassemiro, CPF nº 
040.146.146-70.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 10 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 276, DE 10 DE MARÇO DE 2021.

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Claudia Pereira 
Souza Silva 

PBEF II E Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

4488 
 

Elenisa Rodrigues de 
Carvalho 

PBEF II K Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

1351 

Luciana de Souza 
Dias 

PEIA III L Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1147 

Mariluce Costa 
Ribeiro 

PEIA V I Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1867 

Stela Mara Gonçalves 
da Silva 

PEIA III L Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1221 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO SOCIAL 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Renata Pimentel 
Mendes Moura 

IX C Agente de 
Administração 
30H 

1534 
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Dispõe sobre alteração na Portaria nº 077, de 10 
de março de 2020, que nomeou Comissão Perma-
nente de Implantação e Acompanhamento da 
Coleta Seletiva do Município de Machado/MG.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município,

Resolve:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria nº 077, de 10 de 
março de 2020, que passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 1º Nomear os representantes abaixo relacio-
nados para comporem a Comissão Permanente de 
Implantação e Acompanhamento da Coleta 
Seletiva do Município de Machado/MG:

ASSOCIAÇÃO MACHADENSE DE RECICLAGEM E 
RESÍDUOS SÓLIDOS – AMARE:
Titular: Luiz Henrique Pereira Lopes
Suplente: Regiane Teodoro

ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL CULTIVAR
Titular: Alexandre da Fonseca
Suplente: Michelle Maciel Magalhães

CONSTRUTORA SINARCO LTDA
Titular: Richard Garcia da Silva
Suplente: Michele Garcês Almeida Martins

SETOR DE CONVÊNIOS, PROJETOS E PARCERIAS 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO):
Titular: Jéssica Ribeiro Dias
Suplente: Ana Luísa Carvalho Issa

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRU-
TURA:
Titular: Luís Celestino Cruz Vicentini
Suplente: Cristina Fabri Nannetti

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE:
Titular: Ana Carolina Peres dos Santos
Suplente: Jaqueline Simêdo Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Edna Márcia Rebelo Soares Paparidis
Suplente: Denise de Araújo Moreira

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: Luciana Aparecida Justina Pereira
Suplente: Rosemeire Vinagre Gavião

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
PROMOÇÃO SOCIAL
Titular: Kátia Rodrigues Nery
Suplente: Edson Kuster

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO (SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO)
Titular: Bruna Camargo Pinto Dias
Suplente: Pedro Henrique Martins Simões

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 10 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 277, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal aos servidores que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 32 da Lei Comple-
mentar nº 87, de 17 de abril de 2012;

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os 
servidores abaixo relacionados:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 11 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 278, DE 11 DE MARÇO DE 2021.

Concede progressão horizontal às servidoras que 
menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do 
Município, nos termos do artigo 27 da Lei Comple-
mentar nº 81, de 03 de fevereiro de 2012,

Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para as 
servidoras abaixo relacionadas:

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, 
esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Município de Machado, 11 de março de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0024/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2021 
Edital 007/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento através de termo destruição e destina-
ção �nal de resíduos de serviços de saúde enqua-
drados nos grupos A, B e E, conforme a Resolução 
da CONAMA 385/05 e RDC 306/04 ANVISA, produ-
zidos pelos órgãos relacionados à Saúde do muni-
cípio de Machado,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 18 de março de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 31 de março de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 31 de março 2021 as 13h02minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 0043/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2021 011/2021

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME FAIXA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Adriana Pereira da Cruz PEIA V I Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente  

1756 
 

Ide Aparecida da Silva 
Caproni 

PEIA III L Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

936 

Marcia Helena Liberato 
Chagas 

PEIA IV I Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1849 

Maria de Lourdes Silva PEIA III L Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1022 

Marlene Fernandes de 
Carvalho 

SUEN II J Supervisor de 
Ensino 

1431 

Monica Figueiredo Leite PBEF II L Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

1039 

Regina Mara Carvalho 
Domingues 

PEIA III I Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1813 

Rosely Serafim de 
Araújo 

PEIA III I Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1854 

Teresa Cristina da Silva 
Rodrigues 

PEIA V I Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1786 

Wanderlea Costa 
Silverio 

PEIA IV K Profissional 
da Educação 

Infantil e 
Adolescente 

1603 

Tahis Maria Moraes 
Caproni 

PBEF II M Professor da 
Educação 
Básica no 

Ensino 
Fundamental 

631 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOME REFERÊNCIA NÍVEL CARGO MATRÍCULA 

Jureny Augusta da Silva VIII B Profissional 
dos Serviços 
Gerais 

1844 
 

Maria Aparecida da Silva 
Santos 

X C Profissional 
dos Serviços 
Gerais 

1334 

LICITAÇÃO



6  Sexta-Feira, 12 de Março de 2021

Edital 011/2021

DO OBJETO: contratação de empresa especializa-
da para aquisição de cestas básicas para distribui-
ção às famílias, no Município de Machado, através 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Promoção Social do Município de Machado/MG.”
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS NO 
SITE:
Dia 18 de março de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 30 de março de 2021 as 13h00minhs.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 30 de março 2021 as 13h02minh00minh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrô-
nico deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro O�cial

MUNICÍPIO DE MACHADO
NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 
001/2018

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, em virtude do resultado do Concurso 
Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decre-
to nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformi-
dade com a Lei Complementar nº 87/2012 e suas 
alterações, e Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000 
NOMEIA, por meio de portaria, os (as) aprovados 
(as) para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA – 40 horas: Ana Paula Silva e Sabrina Maria 
Figueiredo Sousa. A posse deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir de 01 de 
março de 2021. Será tornado sem efeito o ato de 
nomeação se a posse não ocorrer no prazo estabe-
lecido acima e caso não sejam cumpridas as 
exigências da Lei Complementar nº 87/2012 e suas 
alterações, bem como da Lei Municipal nº 
1.280/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Machado). A portaria está disponível 
no site do Município, www.machado.mg.gov.br e 
no mural de avisos da Prefeitura Municipal de 
Machado.

Machado, 01 de março de 2021. 

Maycon Willian Da Silva
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MACHADO
NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO – EDITAL N° 
001/2018

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica do 
Município, em virtude do resultado do Concurso 

Público, Edital 001/2018, homologado pelo Decre-
to nº 5682, de 06 de junho de 2018, em conformi-
dade com a Lei Complementar nº 87/2012 e suas 
alterações, e Lei nº 1.280, de 31 de janeiro de 2000, 
NOMEIA, por meio de portaria, o (a) aprovado (a) 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA NO ENSINO FUNDAMENTAL – 27 horas: 
VERÔNICA COSTA SANTOS. A posse deverá ocorrer 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir de 
01 de março 2021. Será tornado sem efeito o ato 
de nomeação se a posse não ocorrer no prazo 
estabelecido acima e caso não sejam cumpridas as 
exigências da Lei Complementar nº 87/2012 e suas 
alterações, bem como da Lei Municipal nº 
1.280/2000 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Machado). A portaria está disponível 
no site do Município, www.machado.mg.gov.br e 
no mural de avisos da Prefeitura Municipal de 
Machado.

Machado, 01 de março de 2021. 

Maycon Willian Da Silva
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO - MG

Extrato do Contrato Administrativo nº 005/2021

Processo de Licitação PRC nº 008/2021

Modalidade: Dispensa de Licitação

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Machado - MG

Contratada: MATISSE REFORÇO E RECUPERAÇÃO 
DE ESTRUTURAS LTDA

Objeto: Contratação de serviços de engenharia a 
serem executados
obedecendo as condições estabelecidas no Proje-
to Básico e demais
documentos técnicos anexados ao procedimento 
que deu origem a este
contratado.

Valor Total Estimado: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil 
e seiscentos
reais).

Vigência: 15/02/2021 a 15/04/2021

Dotação Orçamentária: 03 01 17 512 0019 3.001 
4490 51

Data de Assinatura: 15/02/2021

Autorização: (a) Athos Caixeta Polycarpo - Diretor 
Geral Interino do
SAAE

EXTRATO

SAAE


